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INTRODUÇÃO
O Relatório Anual de Atividades de Auditoria Interna - RAINT tem por objetivo a apresentação dos fatos ocorridos e resultados dos trabalhos de auditoria nos diversos setores da Universidade Federal da Grande Dourados, no exercício de 2009 e será desenvolvido observando-se as IN’s nº 07 de 29 de dezembro de 2006 e nº 01 de 03 de janeiro de 2007 expedidas pela Controladoria –Geral da União – PR.
Na medida do possível as atividades foram desenvolvidas em função do planejamento constante do Plano Anual de Atividades de Auditoria Interna – PAINT para o exercício. Em 2009 a equipe da Auditoria foi totalmente reformulada devido à exoneração da ex-chefe da Auditoria e única servidora do setor no período - Maria Aparecida Farias de Souza Nogueira. Em dezembro de 2008 foi nomeado o servidor Franz Maciel Mendes para chefia da Auditoria e em 27 de janeiro de 2009 a servidora Karina Rosicler Estelamares e Silva Rodrigues Longo tomou posse para auxiliar os trabalhos. 
Neste período a equipe procurou implantar os normativos, os documentos e sistemas para os trabalhos de auditoria, além de conhecer a gestão e os normativos pertinentes. 

Ressaltamos que embora muitos dos itens relacionados no PAINT para 2008 não tenham sido plenamente executados, consideramos que foi um ano com avanço significativo para a concretização da Auditoria Interna que pretendemos estabelecer para os próximos exercícios.
I - AUDITORIA INTERNA
A Auditoria Interna é composta hoje pelos seguintes servidores:

Franz Maciel Mendes
Cargo: Administrador
Função: Chefe da Auditoria
Formação acadêmica:

Bacharel em Administração e Direito
Pós-graduando em Tecnologia de Gestão Pública e Responsabilidade Fiscal
Karina Rosicler Estelamares e Silva Rodrigues Longo
Cargo: Assistente Administrativo
Formação Acadêmica:

Bacharel em Administração
II - DESCRIÇÃO DAS AÇÕES DE AUDITORIA INTERNA REALIZADAS 

Em 2009, em virtude da reorganização do órgão da unidade, a auditoria interna trabalhou de forma a estruturar o setor e a se capacitar para os trabalhos de auditoria.
01 – Relatório de Atividades de Auditoria Interna do exercício de 2008

Descrição sumária:

· Relatar o trabalho da Auditoria durante o exercício de 2008.

Área/ unidade/setores auditados.

Escopo dos trabalhos:

Relatar ao CGU o trabalho realizado pela auditoria em 2008 em relação ao que foi previsto no PAINT para o mesmo exercício.

Cronograma:

Os trabalhos foram realizados no período de 15 a 31 de janeiro de 2009.

Recursos humanos e materiais empregados: 

Foram empregados os 02 servidores da Auditoria.

Foram utilizados os seguintes recursos materiais: computador, pesquisas em sites específicos e  legislação pertinente.

02 – Processo de prestação de Contas 2008

Descrição sumária:

· Auxiliar na informação sobre as normas para consolidação do Relatório de Gestão e Processo de Prestação de Contas Anuais

· Exame das peças

· Parecer da Auditoria

Escopo dos trabalhos:

Acompanhamento para esclarecimento de dúvidas quanto a formalização do Relatório de Gestão e Prestação de Contas do exercício de 2008 e Parecer da Auditoria
Cronograma:

Os trabalhos foram realizados no período de 01 a 31 de março de 2009.
Recursos humanos e materiais empregados: 

Foram empregados os 02 servidores da Auditoria.
Foram utilizados os seguintes recursos materiais: pesquisas na internet, legislação tais como DN TCU nº 93,94,96 e 97, IN TCU nº 57, portaria CGU nº 2270, entre outros.
03 – Indicadores de Gestão, conforme Decisão TCU 408/2002 Plenário
Descrição sumária:

Envio dos indicadores contidos na Decisão TCU 408/2009
Área/ unidade/setores auditados.

Escopo dos trabalhos:

Consolidação e envio das informações contidas na Decisão citada.
Cronograma:

Os trabalhos foram realizados no período de 01 a 18 de fevereiro de 2009.

Recursos humanos e materiais empregados: 

01 servidora da Auditoria com a colaboração da Pró-Reitoria de Administração e Planejamento, Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, Pró-Reitoria de Ensino de Pós-Graduação e Pesquisa e Pró-Reitoria de Extensão, Cultura e Assuntos Estudantis.
Foram utilizados os seguintes recursos materiais: computador, calculadora, legislações sobre o assunto.
04 – Verificação dos Processos de Convênio
Descrição sumária:

Verificação da legalidade e legitimidade dos processos

Área/ unidade/setores auditados.

Divisão de Convênios / RTR/ UFGD

Escopo dos trabalhos:

Verificar a legalidade e legitimidade na formalização dos processos de convenio. O trabalho foi feito por amostragem. Foram feitos despachos dentro dos próprios processos, não tendo sido realizado relatório sobre este trabalho. 

Recursos humanos e materiais empregados: 

Foram empregados os dois servidores da Auditoria Interna afim de aprendizado e troca de experiência.

05 – Capacitação da Equipe de Auditoria

Descrição sumária:

· Verificação dos Sistemas existentes;

· Verificação das entradas e saídas de produtos;

· Contagem física de itens (amostragem)

Área/ unidade/setores auditados.

Escopo dos trabalhos:

Acompanhamento dos atos e fatos de gestão do almoxarifado do Hospital Universitário da UFGD 

Cronograma:

O eventos de capacitação ocorreram no período de 09 a 13 de novembro de 2009, ambos em Brasília- DF.

O Chefe da Auditoria participou do FONAI-MEC

A assistente da Auditoria participou da VI Semana Orçamentária e Financeira da ESAF.

06 – Auditoria no Setor de Almoxarifado do Hospital Universitário

Número do Relatório 001/2009

Solicitações de Auditoria de 001 a 009/2009

Descrição sumária:

· Verificação dos Sistemas existentes;
· Verificação das entradas e saídas de produtos;
· Contagem física de itens (amostragem)
Área/ unidade/setores auditados.

Setor de Patrimônio e Almoxarifado do Hospital Universitário.

Escopo dos trabalhos:

Acompanhamento dos atos e fatos de gestão do almoxarifado do Hospital Universitário da UFGD 

Cronograma:

Os trabalhos foram realizados no período de 05 a 16 de novembro de 2009.

Recursos humanos e materiais empregados: 

Em razão de não haver equipe de Auditoria no HU, foi composta uma equipe formada pelos servidores Emerson Almeida Renovato, Sonia Aparecida Velasque do Nascimento, Márcio de Aquino, atualmente lotados no HU, sob a Coordenação do Chefe da Auditoria – Franz Maciel Mendes.

Foram utilizados os seguintes recursos materiais: computador, fax e livros, legislações diversas.
III – REGISTRO QUANTO À IMPLEMENTAÇÃO OU CUMPRIMENTO, PELA ENTIDADE, AO LONGO DO EXERCÍCIO, DE RECOMENDAÇÕES OU DETERMINAÇÕES EFETUADAS PELOS ÓRGÃOS CENTRAL E SETORIAIS DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO PODER EXECUTIVO FEDERAL E PELO CONSELHO FISCAL OU ÓRGÃO EQUIVALENTE:
Recomendações Oriundas da Controladoria Geral da União

Recomendação:
Instruir os processos de inexigibilidade com todos os documentos necessários para comprovar que o fornecedor é o representante ou fabricante exclusivo do equipamento.

Providências adotadas
Em 31/07/2009 – Acata a recomendação da CGU e informa no Plano de providências: 

“As medidas já estavam sendo implementadas, havendo reforço na recomendação. Os processos de inexigibilidade desta Universidade sempre estiveram de acordo com a Lei 8.666/93 e demais normas, e existe ação positiva em minimizar o uso desta modalidade de licitação, dando sempre preferência para a realização de licitações na modalidade pregão eletrônico, até mesmo aos processos que possam ser feitos por inexigibilidade.
Recomendação: 

A Unidade não deve exigir para a qualificação técnico-operacional das empresas, em licitações de obras, um número máximo de atestados e nem quantitativo mínimo em itens irrelevantes.

Providência adotada:

Em 31/07, acata a recomendação  e informa no Plano de Providencias:

“As exigências para a qualificação técnico-operacional das empresas deverão ser mantidas para itens de maior relevância e valor significativo. 
Os Editais de obras da UFGD de 2009 estão de acordo com a legislação vigente, foram feitas as devidas correções em atendimento as recomendações da CGU, inclusive diminuído as exigências para ampliação da participação do maior número de pessoas”.

Recomendação:

Nos processos licitatórios para a execução de obras, a Unidade deve solicitar as empresas licitantes que anexem à Planilha Orçamentária as respectivas composições de custo unitário para cada serviço listado.

Providência adotada:

Em 31/07, acata a recomendação  e informa no Plano de Providências:

“Estão em execução nas licitações de obras do exercício de 2009 as solicitações das composições de custos.”
Recomendação :

a)  Designar  formalmente  servidor  responsável  pela  gestão  de  cada  convênio;

 b) Inserir no processo de formalização  do convênio a tela do SIAFI  correspondente   ao   que   foi   pactuado,  incluindo  as  alterações  celebradas;

 c) Elaborar relatório gerencial dos convênios concedidos vigentes ou  com  pendências,  com  atualizações  periódicas,  de  modo a sinalizar  impropriedades na execução dos convênios;

 d) Adotar providências para a  regularização das situações apontadas  no relatório gerencial citado no item acima.

Em 31/07/2009, acatou a recomendação e informou:

“A Divisão de Convênios da UFGD já está designando servidores para atuarem como gestores de todos os convênios vigentes. Estão sendo inseridas nos processos as páginas dos sistemas.

Providência adotada:

A recomendação foi atendida.
Recomendação:

Que a Unidade Jurisdicionada proceda às atualizações dos registros dos convênios junto ao  SIAFI, nos termos dos artigos 16, 31, 34 e 35 da  IN/STN nº 01/97.

Providência adotada:

Em 31/07/2009, acatou a recomendação (Plano de Providencias) e informou:

“Já estão sendo verificados todos os processos confrontando os dados destes com os lançados nos sistemas para levantamento de quais ainda precisam ser lançados para atualização.

Prazo: 31/08/2009”

Recomendação:

1) Requerer  as  prestações  de  contas  dos convênios 579467, 579485,  579494  e  600256 e apresentar a esta CGU-R/MS relatórios de avaliação  quanto às execuções dos respectivos instrumentos;

2) Providenciar  ressarcimento  das  despesas  executadas  em descordo  com o pactuado;

3) Instaurar   tomada  de  contas  especial,  registrando  o  fato  no  Cadastro  de Convênios do SIAFI, nos casos em que não houver prestação  de contas;

Providência adotada:

Atendido parcialmente.
Até a presente data a informação encaminhada pelo responsável é a seguinte:

“No tocante as prestações, as mesmas foram encaminhadas por cada convenente e analisada pela comissão instituída pela instrução de serviço nº 109/2009. A Comissão elaborou relatórios de análise e os encaminhou ao ordenador de despesas para aprovação ou não das prestações de contas e seu registro no sistema. Até o presente momento, no entanto, as mesmas não receberam aprovação.”

Recomendação:

Requerer do convenente dos convênios  579467,  579485,  579494 e  600256  a  devolução  dos  valores  repassados a título de taxa de administração,  sem  prejuízo  dos rendimentos a eles vinculados, sob pena de nulidade  do ato e responsabilidade do agente, nos termos da IN/STN nº 01/97.

Providência adotada:

Atendido parcialmente.
Sobre a devolução das taxas apuramos a seguinte informação:

“No dia 07 de outubro de 2009 o magnífico Reitor juntamente com a Pró-Reitoria de Administração e Planejamento protocolaram um ofício junto a FUNDAHC solicitando a devolução dos recursos e esta, por sua vez, manifestou que entraria com recurso. No entanto, até o presente momento, não foi encaminhada resposta à UFGD. A Pró-Reitora informou que fará novas cobranças e tomará as providências cabíveis.”

Recomendação:

Que a Unidade Jurisdicionada passe a registrar, nos instrumentos de formalização,  renovação  ou  aditamento  de  convênios – instrumentos  congêneres ou consórcios públicos - que envolvam repasse voluntário de  recursos  públicos  da União para entes públicos ou privados, cláusula  que determine uso obrigatório do  pregão,  preferencialmente na forma eletrônica,  na  contratação  de bens e serviços comuns, nos termos da  Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e do Decreto nº 5.450, de 31 de  maio de 2005, em atendimento ao estipulado na Portaria   Interministerial MF/MPOG nº 217, de 31 de julho de 2006.

Providência adotada:

A recomendação foi atendida.
Recomendação:

Implantar a unidade de Auditoria Interna da UFGD, com a publicação de normativos que definam a sua estrutura, competências e atribuições.

Providência adotada:

O regimento com todas as definições foi desenvolvido e encaminhado para a Reitoria da Universidade afim de conhecimento/aprovação e envio para o conselho Universitário.
Recomendação:

Que a Unidade, ao desenvolver seus trabalhos de auditoria:

a) Gere relatórios que contemplem as conclusões e suas respectivas  recomendações;

b) Gere os respectivos 'papéis de trabalho' com documentação que suporte as conclusões alcançadas. Além disso, que organize os papéis de trabalho  de  forma  a permitir o fácil manuseio, arquivando-os em  local seguro, que garanta sua total integridade.

Providência adotada:

A recomendação foi atendida.

Recomendação:

001. Emitir as PCDs com as justificativas expressas para afastamentos ocorridos em finais de semana ou feriados em obediência ao § 2º, art 5º do Decreto 5.992/2006;

002. Informar nas PCDs os motivos efetivos dos deslocamentos;

003. Informar nas PCDs os esclarecimentos quando se tratar de pagamento de valor incompatível com o período de deslocamento, indicando o embasamento legal para a concessão.

Providência adotada:

Em 31/07/2009, acata parcialmente a recomendação  e informa o seguinte:
“A partir de Janeiro de 2009, a UFGD, passou a liberar todas a s diárias e passagens  por meio do sistema de Concessão de Diárias e Passagens – SCDP. Nele, são inseridas todas as informações referentes aos motivos que deram origem as viagens, bem como as justificativas sobre viagens em fins de semana, além de ser liberado a quantidade de diárias conforme solicitação do proponente. Cabe ressaltar que todos processos são autorizados pelas autoridades superiores, por meio de certificação digital.”
Recomendação 01:

Tomar providências para que a Comissão de Ética passe efetivamente a atuar,  executando  as atribuições contidas no Decreto 6.029/07, e que sejam realizados registros documentais da atuação da referida comissão.

Providência adotada:

Acata a recomendação e informa o seguinte:

“A Comissão de Ética está em fase de elaboração do seu regimento. Foi realizado no mês de novembro e dezembro, palestras sobre a Comissão de Ética.”
RELATÓRIO 230966

Recomendação:

Ao Senhor Reitor, que adote providências para qualificar a equipe de auditoria interna ao exercício de suas atribuições.

Providência adotada:

Atendido. Os servidores da auditoria participaram das seguintes capacitações: 

Franz Maciel Mendes – Participação no FONAI MEC de 09 a 13/11/2009

Karina Rosicler E. S. Rodrigues Longo – Participação na VI Semana Orçamentária e Financeira da ESAF de 09 a 13/11/2009.
Recomendação 
Ao Chefe da Auditoria Interna que elabore o Paint em conformidade com os normativos que o defina e regulamente – IN nº 07/CGUPR, de 29/12/2006 e IN nº 01/SFC/CGUPR, de 03/01/2007. 

Providência adotada:

Atendido. O Plano de Atividades de Auditoria Interna foi elaborado em conformidade com os normativos que lhes são próprios.

Recomendação: 
Dotar urgentemente a Audint de equipe qualificada para exercer as atividades inerentes aquele setor. Que a adequação da equipe seja efetivada por meio de atividades de qualificação dos atuais componentes ou por meio de agregação à equipe de servidor já qualificado para tal.

Providência adotada:

A equipe recebeu capacitação na área e pretende continuar se capacitando em 2010 nos eventos que atendam essa necessidade. Serão anexados ao Relatório os certificados.
Será solicitado ainda um servidor para integrar a Auditoria com formação na área contábil.
Recomendação: 
Inserir no PAINT atividades necessárias a estruturação e adequação da Auditoria Interna.

Providência adotada:

A providência foi atendida.
Recomendação: 
Dotar a Audint de rotina de acompanhamento do atendimento pela entidade das determinações do TCU e das recomendações do CGU e as da própria Auditoria Interna, que obrigue os setores responsáveis informarem a Audin acerca das medidas saneadoras adotadas e que a efetiva implementação das medidas sejam verificadas por ações específicas de auditoria interna.

Providência adotada:

Está sendo desenvolvida rotina para acompanhamento das recomendações. No mês de novembro de 2009 foi encaminhado relatório ao CGU/MS atualizando as informações a respeito das recomendações, o que será feito trimestralmente.
Recomendação 
Dotar a Audint de rotina sistematizada para atendimento de denúncias, que definam:

A forma de apresentação da denuncia;

Triagem visando identificar a confiabilidade das informações prestadas e a relevância dos fatos denunciados;

Procedimento para priorizar as ações a serem adotadas para apuração dos fatos e identificação de eventuais responsáveis;

A forma de documentar os resultados, bem como de informá-los ao Reitor e ao CGU;

Providência adotada:

Parcialmente atendido, ainda encontra-se em discussão/elaboração.
Recomendação:

Elaborar um estudo técnico para definir as ações de auditoria interna a serem inseridas no Paint.
Providência adotada:

A Recomendação foi atendida e as ações foram devidamente definidas para o exercício de 2010.
Recomendação 
Manter o Arquivo dos papéis de trabalho produzido por atividades de auditorias internas, em especial os documentos relativos ao planejamento das atividades, ao levantamento de informações, as análises realizadas, aos resultados dos trabalhos e os que evidenciem o apurado e o relatado;

Providência adotada:

A providência foi atendida.
Recomendação 
Documentar as atividades executadas pela Audint;

Providência adotada:

A providencia foi atendida a partir de setembro de 2009.
Recomendação:

 Relatar formalmente os resultados dos trabalhos das auditorias internas realizadas ao Reitor e à CGU – conforme artigo 8º da IN 07/CGUPR, de 29/12/2006.

Providência adotada:

Procedimento foi adotado e os resultados de auditoria assim como acompanhamento de recomendações serão encaminhados para a Reitoria bem como ao CGU.
Determinações e Recomendações oriundas do Tribunal de Contas da União

Determinação: (Acórdão nº 2564/2009 – TCU – processo TC 017.157/2009-8)

Determinar ao Hospital Universitário – Fundação Universidade Federal da Grande Dourados  

HU/UFGD que:

· preliminarmente à adjudicação e homologação do referido certame, efetue as alterações necessárias com a eventual adjudicada/contratada para que seja observado o valor de 2% (dois por cento) referente ao Seguro por Acidente de Trabalho (SAT), dado que o serviço objeto do contrato apresenta grau de risco considerado médio, nos termos do art. 22, inciso II, alínea “b”, da Lei nº 8.212/1991;

· determinar ao Hospital Universitário – Fundação Universidade Federal da Grande Dourados - HU/UFGD que, em futuros certames:

· 9.4.1. ao proceder o juízo de admissibilidade das intenções de recorrer manifestadas pelos licitantes nas sessões públicas na modalidade pregão (eletrônico ou presencial), busque verificar tão-somente a presença dos pressupostos recursais, ou seja, sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e motivação, abstendo-se de analisar, de antemão, o mérito do recurso, para o qual deve ser concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das respectivas razões de recursos do licitante e o mesmo período para os demais licitantes, caso queiram apresentar suas contra-razões, nos termos do art. 4°, inciso XVIII, da Lei nº 10.520/2002, c/c art. 11, inciso XVII, do Decreto nº 3.555/2000 (pregão presencial), e do art. 26, caput, do Decreto nº 5.450/2005 (pregão eletrônico);

· oriente suas comissões de licitações e pregoeiros a consignarem, de forma clara e objetiva, nas atas dos certames licitatórios, todos os motivos que ensejarem a desclassificação das propostas apresentadas, apontando os dispositivos legais e/ou editalícios não observados, de modo a evitar interpretações dúbias por parte das licitantes e dos órgãos de controle, assim como oferecer todos os elementos necessários ao exercício do contraditório pelas licitantes;

· especifique, nos instrumentos convocatórios, de forma clara e objetiva, a obrigatoriedade de as licitantes formularem suas propostas de acordo com instrumento coletivo de trabalho vigente no local de prestação dos serviços, caso tal circunstância se constitua em critério de julgamento da licitação;

· oriente suas Comissões de Licitação e Pregoeiros, ao proceder ao julgamento dos respectivos certames licitatórios, a se absterem de desclassificar propostas que ofereçam maiores vantagens aos empregados das licitantes do que aquelas previstas no instrumento coletivo aplicável à categoria profissional representada, quer seja pelo pagamento de benefícios não previstos ou a maior do que os consignados na respectiva norma coletiva de trabalho, uma vez que tal procedimento não constitui ilegalidade ou irregularidade que mereça a censura da Administração Pública, a qual deve se limitar a

exigir que o respectivo valor salarial mínimo previsto no pacto laboral seja observado                         na formulação das propostas de preços; 

· ao proceder ao julgamento de licitações na modalidade pregão eletrônico, observem o

procedimento previsto no § 3° do art. 26 do Decreto nº 5.450/2005, quando verificado,               nas propostas dos licitantes, erros ou falhas formais que não alterem sua substância, devendo, nesse caso, sanar de ofício as impropriedades, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível aos demais licitantes, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação;

· dar ciência do inteiro teor deste Acórdão, bem como do Relatório e Voto que o fundamentam, à representante e à entidade;
Providências adotadas:

Foi encaminhado ao HU, a informação sobre as determinações e será agendado em fevereiro o acompanhamento das determinações e enviado ao CGU os resultados.

Determinação: (Acórdão nº 5833/2009 – TCU – processo TC 010.419/2008-3)

Determinar à fundação Universidade Federal da Grande Dourados que: 

· Publique no Diário Oficial da União os editais na íntegra dos concursos que vier a realizar quando o número de vagas for superior a 10, em obediência ao art. 8º da Portaria MPOG 450/2002;

· Observe as normas que regem as contratações por tempo determinado para atender à necessidade temporária de excepcional interesse público, em especial o disposto nos art. 2º, § 1º, 3º e 5º da Lei 8.745/93 e suas alterações.
· Abstenha-se de nomear professores para preencher vagas não amparadas pela Lei  8745/93, bem como realizar certames sem a publicação do devido edital de homologação;

· Disponibilize no Sisac o desligamento de Vanilza Rodrigues Vieira Souza, do Cargo de professor de 3º grau substituto, ocorrido em 12/12/2008, de modo que os dados do SISAC fiquem em consonância com os do Siape.

Providências adotadas:

A Administração recebeu a informação da determinação no mês de novembro de 2009, através do recebimento do ofício 510/2009/AECI/GM/MEC, e no mês de fevereiro estaremos verificando o andamento do atendimento de todas as recomendações.
IV - RELATO GERENCIAL SOBRE A GESTÃO DE ÁREAS ESSENCIAIS DA UNIDADE, COM BASE NOS TRABALHOS REALIZADOS: 
No decorrer de 2009, foi realizado o acompanhamento sobre as áreas essenciais da unidade junto à Pró Reitoria de Administração e Planejamento, a fim de se conhecer os procedimentos e atos de gestão, os trabalhos não foram formalmente relatados, mas atendendo inclusive a recomendação da CGU, a partir de 2010 os procedimentos serão corrigidos. 

Com relação ao cumprimento das  metas  prevista  no  Plano  Plurianual  e  na  Lei  de

Diretrizes Orçamentárias e aos índices de desempenho, informamos que a avaliação está sendo preparada e será encaminhada juntamente com os Relatório de Gestão 2009 e Prestação de Contas anuais pois a Auditoria Interna está acompanhando a elaboração dos relatórios e emitirá parecer sobre as contas.

V - FATOS RELEVANTES DE NATUREZA ADMINISTRATIVA OU ORGANIZACIONAL COM IMPACTO SOBRE A AUDITORIA INTERNA 
Não houve, durante o já citado período da gestão desta unidade de auditoria interna, nenhum fato relevante de natureza administrativa ou organizacional que pudesse causar impacto sobre esta unidade.
VI - DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL E CAPACITAÇÃO DA AUDITORIA INTERNA. 
A atual gestão da Universidade tem contribuído para que a UFGD se torne um modelo de eficiência em todas as áreas, a Auditoria Interna dentro deste parâmetro pretende estar plenamente desenvolvida para poder acompanhar e ajudar no que for preciso para que se criem mecanismos de controle que garantam resultados sempre favoráveis a toda sociedade. 
A Auditoria Interna contou neste exercício com uma sala exclusiva, equipada com os recursos materiais apropriados para seu desenvolvimento.

Capacitações
Participação do chefe da auditoria Franz Maciel Mendes no XXX Fórum Nacional dos Auditores Internos das Instituições Federais Vinculadas ao MEC em Aracajú – SE, no período de 01 a 05 de junho de 2009 e do XXXI Fórum Nacional dos Auditores Internos das Instituições Federais Vinculadas ao MEC em Brasília – DF, no período de 09 a 13 de novembro de 2009.
A servidora Karina Rosicler Estelamares e S. Rodrigues Longo participou da VI Semana Orçamentária, Financeira e de Contratações Públicas da ESAF no período de 09 a 13 de novembro de 2009.
VII - OUTRAS ABORDAGENS: 

Conclusões

No ainda pequeno tempo de existência de nossa universidade e porque não dizer também de nosso setor, já que sua estruturação ainda vem ocorrendo, podemos perceber que muito ainda precisa ser melhorado, mas que muito também tem sido feito. Os esforços são para que possamos neste exercício cumprir com todas ações previstas no Paint, além de atender as demandas da Instituição, auxiliando no melhor caminho.

No decorrer do ano que passou tivemos a oportunidade de adquirir maior conhecimento, treinamento na área visto que essa é uma área que requer grande capacidade e informação. Pudemos também organizar uma melhor estrutura de documentos, sistemas e entendimentos para este exercício estejamos melhor preparados para o que já foi planejado e para as demandas que surgirem.
Dourados – MS, 28 de janeiro de 2010.
Franz Maciel Mendes

Chefe da Auditoria Interna da UFGD
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